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DIREÇÃO SUPERIOR 
 
 
 

DIRETORIA-GERAL 
 
 

PORTARIA Nº 1842, DE 19 DE MARÇO DE 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, no uso de suas atribuições, que lhe conferem o art. 24, inciso IV, do 
Decreto nº 11.225, de 7 de outubro de 2022; art. 35, inciso VII, e art. 173, inciso V, do Regimento 
Interno do DNIT, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020; e nos termos do 
art. 166 e 168, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 
CONSIDERANDO o disposto nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 

50600.037003/2021-41 e processos relacionados, bem como manifestação apresentada pela 
Procuradoria Federal Especializada junto ao DNIT por intermédio do Parecer n. 
00535/2024/CCON/PFE-DNIT/PGF/AGU, de 23 de dezembro de 2024, aprovado em parte pelo 
Despacho n. 01373/2024/CCON/PFE-DNIT/PGF/AGU, de 27 de dezembro de 2024, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ACOLHER o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar designada pela Portaria nº 6988, de 06 de dezembro de 2021, publicada no Boletim 
Administrativo nº 230, de 08 de dezembro de 2021.  

 
Art. 2º Determinar o arquivamento dos autos, em razão da extinção de 

punibilidade pela prescrição das sanções de advertência e de suspensão. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
FABRÍCIO DE OLIVEIRA GALVÃO 

Diretor Geral 
 
 

PORTARIA Nº 1845, DE 19 DE MARÇO DE 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, no uso de suas atribuições, que lhe conferem o art. 24, inciso IV, do 
Decreto nº 11.225, de 7 de outubro de 2022; art. 35, inciso VII, e art. 173, inciso V, do Regimento 
Interno do DNIT, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020; e nos termos do 
art. 166 e 168, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
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CONSIDERANDO o disposto nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
50600.016832/2019-75 e processos relacionados, bem como manifestação apresentada pela 
Procuradoria Federal Especializada junto ao DNIT por intermédio do Parecer n. 
00019/2025/CCON/PFE-DNIT/PGF/AGU, de 20 de janeiro de 2025, aprovado pelo Despacho n. 
00060/2025/CCON/PFE-DNIT/PGF/AGU, de 21 de janeiro de 2025 e pelo Despacho n. 
00062/2025/GABINETE/PFE-DNIT/PGF/AGU, de 22 de janeiro de 2025, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ACOLHER o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar designada pela Portaria nº 3026, de 07/05/2019, publicada no Boletim Administrativo 
nº 087, de 08/05/2019. 

 
Art. 2º Determinar o arquivamento dos autos, em razão da insuficiência de provas. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
FABRÍCIO DE OLIVEIRA GALVÃO 

Diretor-Geral 
 
 
 

DIRETORIAS SETORIAIS 
 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 

PORTARIA Nº 2088, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
seu Art. 37, inciso III do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro 
de 2020, publicada no D.O.U. de 19/11/2020, e tendo em vista o Decreto n.º 11.225, de 
7/10/2022, publicado no DOU de 10/10/2022 e ainda o disposto no processo nº 
50600.031870/2024-15, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR como representantes das Unidades do Edifício Sede/DNIT e das 

Superintendências Regionais nos Estados os servidores abaixo mencionados para, sob a 
coordenação dos representantes da Diretoria de Administração e Finanças, na função de 
presidência, constituírem comissão técnica destinada a conduzir os procedimentos 
administrativos necessários à reestruturação do Sistema SIAC, no âmbito do DNIT. 
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Presidente da Comissão: 
ANDRE LUIS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista em Infraestrutura de Transportes, 

matrícula DNIT nº 3620-0, CGTI/DAF 
 
Vice-Presidente da Comissão: 
PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula DNIT nº 

4647-7, CGTI/DAF 
 
Membro da Comissão: 
I Coordenação de Finanças/CORFIN/DAF 
 THIAGO CÉSAR MARTINS DURÃES, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 

Transportes, matrícula DNIT nº 3679-0; 
 
II Diretoria de Infraestrutura Aquaviária/DAQ 
ALEXANDRE LIMA GUILHERME, Técnico Administrativo, matrícula nº 3338-3; 
 
III Diretoria de Infraestrutura Ferroviária/DIF 
ELOI ANGELO PALMA FILHO, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 

DNIT n.º 3484-3; 
 
IV Diretoria Executiva/DIREX 
MARCOS LEARTH SOARES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 

DNIT nº 4712 - 0; 
 
V Coordenação-Geral de Construção Rodoviária/CGCONT/DIR 
CRISTIANO DANTAS ANTUNES VILLABOIM, Analista em Infraestrutura de 

Transportes, matrícula DNIT nº 3467-3; 
DARCY BREGA DE SIQUEIRA, Engenheiro, matrícula DNIT nº 1690-0 
 
VI Coordenação-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária/CGMRR/DIR 
JOSÉ ABNER DE OLIVEIRA FILHO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 

matrícula DNIT nº 3985-3; 
 
VII Setor de Medição/SEMED/DIR 
HUDSON GONÇALVES FERREIRA, Técnico Administrativo, matrícula nº 5364-3 
WENNEDY BRITO DOS SANTOS ASSIS, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 

Transportes, matrícula DNIT nº 4925-5; 
 
VIII Diretoria de Planejamento e Pesquisa/DPP 
THIAGO DAVI ROSA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 

4732-5; 
 
IX Superintendência Regional no Estado do Ceará/SRE/CE 
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JANAINA DA COSTA CORREIA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula DNIT nº 5021-0; 

 
X Superintendência Regional no Estado do Espirito Santo/SRE/ES 
MIRIENE CRISTINA LIBERATO, Analista Administrativo, matrícula DNIT nº 3300-6; 
 
XI - Superintendência Regional no Estado de Santa Catarina/SRE/SC 
ANDERSON ALCIDES GEREMIAS, Agente de Servicos de Engenharia, matrícula 

DNIT nº 822-2; 
 
XII Superintendência Regional no Estado de Minas Gerais/SRE/MG 
WELISON ROCHA GUIMARÃES, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 

Transportes, matrícula DNIT nº 4393-1; 
 
XIII As demais áreas da SEDE e Superintendências Regionais serão consultadas 

quanto a necessidades e sugestões para o Novo SIAC. 
 
Art. 2º Fica o presidente da comissão, com o suporte dos representantes das 

demais áreas, responsável pela marcação de reuniões com as áreas, elaboração de atas e 
cronograma das entregas. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a data de sua publicação. 

 
MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 
 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA AQUAVIÁRIA 
 
 

PORTARIA Nº 2044, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 
O DIRETOR DE INFRAESTRUTURA AQUAVIÁRIA SUBSTITUTO DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 132 e 175 do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução/CA nº 39, de 17/11/2020, e publicada no Diário Oficial da União de 19/11/2020, Seção 
1, pág. 77 e Decretos de 26 de maio de 2023, publicados na Edição 101, Seção 2, pág. 2d no Diário 
Oficial da União (DOU) de 29.05.2023, e tendo em vista o constante no Processo nº  
50623.000125/2025-47, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR o Coordenador-Geral de Obras Aquaviárias e seu substituto 

como Gestor Titular e Gestor Substituto, respectivamente, do Contrato nº 00.0066/2025-
DAQ/DNIT, firmado entre o DNIT e a Empresa AMAZÔNIA NAVEGAÇÕES LTDA., cujo objeto 
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consiste na execução de serviços de transporte interestadual de passageiros e veículos na 
travessia do Rio Tocantins, por meio de balsas, em decorrência do incidente com a obra de arte 
especial da Ponte Juscelino Kubitschek, na BR-226/TO, Km 00,00, entre os municípios de 
Estreito/MA e Aguiarnópolis/TO. 

 
Art. 2º Designar o servidor JOEL MARQUES DE QUEIROZ, Analista em 

Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE 2454562, como Fiscal Técnico do Contrato nº 
00.0066/2025-DAQ/DNIT e como substituto nos seus afastamentos e impedimentos legais e 
eventuais, o servidor ANAX LIMA BRAGA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
SIAPE 1786396. 

 
Art. 3º Designar o servidor EDY WILLIAM SIQUEIRA DE MENESES, Técnico de 

Suporte em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 4717-1, como Fiscal Administrativo 
do Contrato nº 00.0066/2025-DAQ/DNIT, e como substituto nos seus afastamentos e 
impedimentos legais e eventuais, a servidora JAQUELINE PORTMANN BORBA, Técnica 
Administrativa, matrícula DNIT nº 5233-7. 

 
Art. 4º Informar que os servidores designados por esta Portaria não terão 

dedicação exclusiva à função de fiscal, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-
TCU Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 1.274, de 20 de fevereiro de 2025, publicada no 

Boletim Administrativo nº 039, de 25 de fevereiro de 2025 (SEI nº 20413265). 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
EDME TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO 

Diretor de Infraestrutura Aquaviária substituto 
 
 
 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA 
 
 

PORTARIA Nº 1934, DE 24 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre designação de fiscais para o 
Contrato nº 161/2025, firmado entre o DNIT e 
a empresa 90 Tecnologia da Informação Ltda., 
que tem por objeto a contratação de solução 
de tecnologia da informação de engenharia 
para orçamento e planejamento de obras, nas 
condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
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O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. de 19/11/2020, e em consonância com o disposto no 
Manual de Diretrizes para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativo, 
bem como o constante no processo n.º 50600.004522/2024-75 e,  

 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SGD/ME n° 01, de 4 de abril 

de 2019, que dispõe sobre contratações de soluções de Tecnologia da Informação pelos órgãos 
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática (SISP) do 
Poder Executivo Federal, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 161/2025, firmado entre o DNIT e a empresa 
90 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.,  segundo o processo 50600.004522/2024-75, que tem 
por objeto a contratação de solução de tecnologia da informação de engenharia para orçamento 
e planejamento de obras, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Gestor 
Titular: LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO, Diretor de Planejamento e Pesquisa, 
matrícula SIAPE: 1575371 

Fiscal 
Requisitante 

Titular: PEDRO HENRIQUE DANTAS DE MEDEIROS, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE: 1021534 

Substituto: BETÂNIA ALVES PAULINO, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
SIAPE: 1548692 

Fiscal Técnico Titular: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Analista Administrativo, matrícula SIAPE: 2064582 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE: 
2167863-7 

 
Art. 2º Conforme recomendação contida no Acordão n° 2065/2013-TCU-Plenário, 

em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na fiscalização 
deste Contrato. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 

Diretor de Planejamento e Pesquisa 
 
 

PORTARIA Nº 2016, DE 26 DE MARÇO DE 2025 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 101, 
incisos XII e XIII do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 39, de 17 de novembro de 
2020 do Conselho de Administração do DNIT, considerando a aprovação da Diretoria Colegiada 
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(20678525), constante na Ata da 11ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de março de 2025 e o 
constante nos autos do Processo SEI! n.º 50600.006114/2025-39, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º DELEGAR Competência à Diretoria de Infraestrutura Ferroviária para 

contratar os serviços de Elaboração do Projeto Básico de Engenharia, condução do licenciamento 
ambiental e todos os atos decorrentes juntos aos órgãos intervenientes e órgão licenciador 
competentes assim como Contratação e aprovação dos estudos ambientais necessários à 
obtenção de todas as licenças e autorizações exigíveis visando dar andamento ao processo de 
resolução de conflitos ferroviários localizados nas Ferrovias EF - 277 / EF-278 / EF-481 / EF-153 / 
EF-116/PR, entre os municípios de Ponta-Grossa - Piraquara/PR, conforme a delimitação do 
empreendimento a seguir: 

 
 Ferrovias: EF - 277 / EF-278 / EF-481 / EF-153 / EF-116/PR 
 Trecho: Linhas Paranaguá - Uvaranas/ Uvaranas – Apucarana / Jaguariaíva – 
Uvaranas / Desvio Ribas – Engenheiro Gutierrez / Ramal Bairro Oficinas / Uvaranas 
-Pinhalzinho 
 Subtrecho: Desvio Ribas – Uvaranas / Roça Nova – Eng. Coral / Uvaranas – Eng. 
Rosaldo Leitão / Boqueirão – Uvaranas / Desvio Ribas – Roxo Roiz / Cará-Cará – 
Bairro Oficinas / Uvaranas – Maracanã 
 Segmento: Limites municipais de Ponta Grossa e Piraquara/PR 
 Extensão: 77 km 
 
Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 

Diretor de Planejamento e Pesquisa 
 
 

PORTARIA Nº 2081, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inciso XIII 
do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 39, de 17 de novembro de 2020 do Conselho 
de Administração e, 

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica n° 05/2025/COI/CGCIT/DPP/DNIT SEDE (SEI nº 

20170992); 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50602.004035/2019-25. 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º APROVAR o Anteprojeto de Engenharia para o desenvolvimento dos 
projetos básico e executivo, execução das obras e demais operações necessárias e suficientes 
para a reabilitação das pontes sobre o rio Guamá e rio Itaqui-Açu, localizadas na rodovia BR-
010/PA e ponte sobre o rio Piriá, localizada na rodovia BR-316/PA, desenvolvido no âmbito do 
Programa de Manutenção e Reabilitação de Estruturas - PROARTE, conforme segue: 

 
Ponte sobre o Rio Itaqui-Açu 
Rodovia/UF: BR-010/PA; 
SNV: 010BPA0670; 
Trecho: Div MA/PA (Rio Itinga) - Entr BR-308(B)/316(B) (2º Unit Belém); 
Subtrecho: Entr PA-251/322 (São Miguel do Guamá) - Santa Maria do Pará; 
Segmento: km 326,2 
Extensão: 13 m 
 
Ponte sobre o Rio Guamá 
Rodovia/UF: BR-010/PA; 
SNV: 010BPA0650; 
Trecho: Div MA/PA (Rio Itinga) - Entr BR-308(B)/316(B) (2º Unit Belém); 
Subtrecho: Entr PA-432 (p/ Vila Conceição) - Entr PA-251/322 (São Miguel do 

Guamá); 
Segmento: km 320,43; 
Extensão: 184 m. 
 
Ponte sobre o Rio Itaqui-Açu 
Rodovia/UF: BR-316/PA; 
SNV: 316BPA0220; 
Trecho: Entr BR-010(A)/308(A) (2º Unit Belem) - Div PA/MA (Alto Bonito); 
Subtrecho: Entr PA-108/253 (p/ Capitão Poço) - Entr PA-102 (p/ Viseu); 
Segmento: km 240,07 
Extensão: 84 m. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 

Diretor de Planejamento e Pesquisa 
 

Anexos: 

I. Anteprojeto BR-010/PA e BR-316/PA - Volume I - R01 (SEI nº 20617154); 
II. Anteprojeto BR-010/PA - Volume II - PSR_ITAQUI-AÇU - R01 (SEI nº 20617198); 

III. Anteprojeto BR-010/PA - Volume II - PSR_GUAMÁ - R01 (SEI nº 20617321); 
IV. Anteprojeto BR-316/PA - Volume II - PSR_PIRIÁ - R01 (SEI nº 20617361); 
V. Anexo do Anteprojeto - BR-010-316/PA (SEI n.º 20617608) 
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SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO ACRE 
 
 

PORTARIA Nº 2103, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ACRE DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria/DNIT nº 769 de 31/01/2025, publicada no Diário Oficial da União de 04 
de fevereiro de 2025, tendo em vista:  

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Manual de Conservação Rodoviária - MCR; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50018.001475/2023-05, 
 
CONSIDERANDO as novas análises conclusivas favoráveis a aprovação, realizadas 

pela área técnica, através da Nota Técnica N° 03/2025/GRAT (20536017) e Despacho (DNIT) 
COENGE - CAF - AC (20589265). 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR a Execução dos Serviços de Recuperação de Processo Erosivo 

que ameaça a estrutura do corpo estradal, abaixo descrito: 
 
Rodovia/UF: BR-364/AC 
Lote: 1 
Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança) 
Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó) 
Pontos Críticos: Km 360,30 LD - Km 367,10 LD - Km 368,60 LD/LE 
SNV: 364BAC1710 
 
Rodovia/UF: BR-364/AC 
Lote: 2 
Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). 
Subtrecho: Entr. AC-339 - Sena Madureira - Acesso a Manoel Urbano. 
Pontos Críticos: Km 309,30 LD - Km 330,30 LE - Km 337,80 LD. 
SNV: 364BAC1730 
 
Rodovia/UF: BR-364/AC 
Lote: 3 
Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). 
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Subtrecho: Entr. AC-339 - Sena Madureira - Acesso a Manoel Urbano. 
Pontos Críticos: Km 288,80 LD/LE - Km 293,40 LE - Km 303,20 LE - Km 305,50 LE. 
SNV: 364BAC1670 
 
Rodovia/UF: BR-364/AC 
Lote: 4 
Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). 
Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). 
Pontos Críticos: Km 473,00 LD - Km 473,40 LE - Km 474,80 LE. 
SNV: 364BAC1730 
 
Rodovia/UF: BR-364/AC 
Lote: 5 
Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). 
Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). 
Pontos Críticos: Km 460,98 LE- Km 463,10 LD- Km 463,20 LE- Km 463,60 LD/LE- Km 

463,95 LD. 
SNV: 364BAC1730 
 
Rodovia/UF: BR-364/AC 
Lote: 6 
Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). 
Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). 
Pontos Críticos: Km 437,20 LD/LE - Km 437,60 LD/LE. 
SNV: 364BAC1730 
 
Rodovia/UF: BR-364/AC 
Lote: 7 
Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). 
Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). 
Pontos Críticos: Km 421,20 LD - Km 423,60 LD. 
SNV: 364BAC1730 
 
Rodovia/UF: BR-364/AC 
Lote: 8 
Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). 
Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). 
Pontos Críticos: Km 413,50 LD - Km 414,10 LE - Km 414,20 LD/LE - Km 415,20 

LD/LE. 
SNV: 364BAC1730 
 
Rodovia/UF: BR-364/AC 
Lote: 9 
Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). 
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Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). 
Pontos Críticos: Km 397,40 LE - Km 401,70 LD/LE - Km 412,60 LD/LE - Km 412,8 LD 

- Km 413,30 LD. 
SNV: 364BAC1730 
 
Rodovia/UF: BR-364/AC 
Lote: 10 
Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). 
Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). 
Pontos Críticos: Km 374,40 LD - Km 385,80 LD. 
SNV: 364BAC1730 
 
Art. 2º Revogar os efeitos da Portaria nº 3319 de 05/07/2024, publicada no 

Boletim Administrativo nº 132 de 11/07/2024. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RICARDO AUGUSTO MELLO DE ARAÚJO 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 2104, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ACRE DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria n.º 931, de 30 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 
01 de junho de 2016, e ainda Portaria nº 5.791 de 28 de novembro de 2024, publicada no DOU 
de 29 de novembro de 2024; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50018.001475/2023-05, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores BRUNO SOARES BALDNER, matrícula DNIT nº 

3209-3, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, para atuar como Agente de 
Contratação, TATIANA DOS SANTOS NOBRE, matrículas DNIT n.º 1675-6 e SIAPE n.º 1171961, 
Agente administrativo e JÉSSIKA ABRANTES PONTES, matrícula DNIT nº 5204-3, Técnica de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes, como Equipe de Apoio, para tomar decisões e 
acompanhar os trâmites da Licitação, na Modalidade Pregão, na forma eletrônica, objetivando a 
contratação de empresa para Execução dos Serviços de Recuperação de Processo Erosivo que 
ameaça a estrutura do corpo estradal BR-364/AC, Lote 01: Pontos críticos na Rodovia BR-364/AC, 
Km 360,30 LD - Km 367,10 LD - Km 368,60 LD/LE. Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru 
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(Boqueirão da Esperança). Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). SNV: 
364BAC1710, Lote 02: Pontos críticos na Rodovia BR-364/AC, Km 309,30 LD - Km 330,30 LE - Km 
337,80 LD. Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). Subtrecho: Entr. 
AC-339 - Sena Madureira - Acesso a Manoel Urbano. SNV: 364BAC1730, Lote 03: Pontos críticos 
na Rodovia BR-364/AC, Km 288,80 LD/LE - Km 293,40 LE - Km 303,20 LE - Km 305,50 LE. Trecho: 
Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). Subtrecho: Entr. AC-339 - Sena 
Madureira - Acesso a Manoel Urbano. SNV: 364BAC1670, Lote 04: Pontos críticos na Rodovia BR-
364/AC, Km 473,00 LD - Km 473,40 LE - Km 474,80 LE. Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru 
(Boqueirão da Esperança). Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). SNV: 
364BAC1730, Lote 05: Pontos críticos na Rodovia BR-364/AC, Km 460,98 LE- Km 463,10 LD- Km 
463,20 LE- Km 463,60 LD/LE- Km 463,95 LD. Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão 
da Esperança). Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). SNV: 364BAC1730, Lote 06: 
Pontos críticos na Rodovia BR-364/AC, Km 437,20 LD/LE - Km 437,60 LD/LE. Trecho: Div. RO/AC - 
Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 
(Feijó). SNV: 364BAC1730, Lote 07: Pontos críticos na Rodovia BR-364/AC, Km 421,20 LD - Km 
423,60 LD. Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). Subtrecho: Rio 
Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). SNV: 364BAC1730, Lote 08: Pontos críticos na Rodovia BR-
364/AC, Km 413,50 LD - Km 414,10 LE - Km 414,20 LD/LE - Km 415,20 LD/LE. Trecho: Div. RO/AC 
- Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 
(Feijó). SNV: 364BAC1730, Lote 09: Pontos críticos na Rodovia BR-364/AC, Km 397,40 LE - Km 
401,70 LD/LE - Km 412,60 LD/LE - Km 412,8 LD - Km 413,30 LD. Trecho: Div. RO/AC - Fronteira 
Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). Subtrecho: Rio Jurupari - Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). SNV: 
364BAC1730 e Lote 10: Pontos críticos na Rodovia BR-364/AC, Km 374,40 LD - Km 385,80 LD. 
Trecho: Div. RO/AC - Fronteira Brasil/Peru (Boqueirão da Esperança). Subtrecho: Rio Jurupari - 
Entr. BR-409/AC-170 (Feijó). SNV: 364BAC1730, sobre jurisdição da Superintendência Regional 
do DNIT no Estado do Acre. 

 
Art. 2º Revogar os efeitos da Portaria nº 3320 de 05/07/2024, publicada no 

Boletim Administrativo nº 132 de 11/07/2024. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RICARDO AUGUSTO MELLO DE ARAÚJO 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO AMAPÁ 
 
 

PORTARIA Nº 2124, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO AMAPÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XIII do Artigo 1º da Portaria nº 931 de 30/05/2016, do Diretor-Geral do DNIT, 
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publicada no D.O.U de 01/06/2016, tendo em vista o que consta no Processo nº 
50600.032515/2024-63 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo descritos para compor comissão de 

recebimento de veículos automotores para uso das atividades de fiscalização do DNIT, no âmbito 
da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Amapá, objeto do Pregão nº 90203/2024 
(SEI nº 18245669) , Publicação Ata de Registro de Preços nº 00026/2024 (SEI nº 18913555) , 
Ordem de Fornecimento nº 01/2024 (SEI nº 19245014) e Ordem de Serviço ou de Fornecimento 
nº 02/2024 (SEI nº 19779425), firmado pela COPATR- DNIT SEDE com a empresa FORD MOTOR 
COMPANY BRASIL LTDA. 
 

Comissão de recebimento Matrícula 

MARCELLO VIEIRA LINHARES - Presidente 
Superintendente Regional 

DNIT: 
SIAPE:11865 

VICTOR MATHEUS DE FREITAS - Membro 
Chefe do Serviço de Recursos Logísticos e Informática 

DNIT: 6382-7 
SIAPE: 344.253-4 

 

JOSÉ RAIMUNDO PRATA PAES JUNIOR - Membro 
Motorista Rodoviário 

DNIT: 6244-8 
SIAPE: 3211447-1 

 

MANOEL ADVALDO PEDROSO DOS SANTOS- Suplente 
Agente Administrativo 

DNIT: 
SIAPE: 330810-2 

 

JOSÉ RODOLFO DE MORAIS - Suplente 
Coordenação de Administração e Finanças - CAF/AP 

DNIT: 5061-0 
SIAPE: 2064510-4 

 

JAEDSON DE SOUZA RAMOS- Suplente 
Agente Administrativo 

DNIT: 6219-7 
SIAPE:3287538 

AUGUSTINHO PINHEIRO DE LIMA JUNIOR- Suplente 
Analista administrativo - Contabilidade 

DNIT: 6384-3 
SIAPE: 130.355-2 

 
Art. 2º. Em atendimento ao determinado no acórdão 2065/2013-TCU-Plenário, 

informamos a não dedicação exclusiva dos servidores à presente função. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCELLO VIEIRA LINHARES 

Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 

PORTARIA Nº 1812, DE 18 DE MARÇO DE 2025 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO AMAZONAS DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência delegada pela Portaria nº 694, de 17 de julho de 2023, 
publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2023, e na Portaria nº 931 de 30 de maio de 2016, 
no artigo 1º, inciso XXIII, considerando o constante do Processo nº 50601.000530/2025-13, 
resolve: 

 
Art. 1º AUTORIZAR o servidor CARLOS EDUARDO GOMES PONTES, Técnico de 

Suporte em Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 3434-7 e SIAPE nº 1560080, lotado 
no Serviço de Desapropriação, Reassentamento e Meio Ambiente/SDRMA da Superintendência 
Regional do DNIT no Estado do Amazonas, possuidor da Carteira Nacional de Habilitação nº 
**9657893**, Categoria B, a conduzir veículos oficiais de transporte individual de passageiros, 
exclusivamente no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando 
houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, nos temos do 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018. 

 
Art. 2º A presente autorização ficará automaticamente suspensa em caso de não 

renovação de validade de Carteira Nacional de Habilitação, bem como qualquer outra forma de 
impedimento legal junto ao órgão ou entidade executiva integrante do Sistema Nacional de 
Trânsito. 

 
Parágrafo único. Cabe ao Serviço de Recursos Logísticos e Informática da 

Superintendência Regional do DNIT no Estado do Amazonas observar o fiel cumprimento do 
disposto no caput desse artigo, conforme as atribuições regimentais que lhe são conferidas. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ORLANDO MALAFAIA MACHADO 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MATO GROSSO 
 
 

PORTARIA Nº 2086, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 1º da Portaria nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no 
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D.O.U. de 01/06/2016, e considerando o constante dos autos do processo nº 
50611.000601/2025-69, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 

comporem a Comissão Especial de Avaliação de Bens, com o objetivo de promover o 
desfazimento dos patrimônios inservíveis, por meio de doação, resultantes das substituições 
realizadas no âmbito do Programa BR-LEGAL 2, sob jurisdição da Unidade Local de Campo Verde. 
 

Servidor 
Matrícula 

SIAPE 
Cargo/Função Lotação 

MARGARETH GUGELMIN OKADA 1572551 Chefe do Serviço de Operações Terrestres SOT - MT 

FABIO LOTUFO MÜLLER 2235688 Chefe de Serviço da Unidade Local de Campo Verde 
UL - Campo 

Verde 

ALEXANDRE LUIS SALIES 2060351 
Chefe do Serviço de Recursos Logísticos e 
Informática 

SELOG - MT 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DJALMA SILVESTRE FERNANDES 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 2087, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 1º da Portaria nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no 
D.O.U. de 01/06/2016, e considerando o constante dos autos do processo nº 
50611.002179/2024-03, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 

comporem a Comissão Especial de Avaliação de Bens, com o objetivo de promover o 
desfazimento dos patrimônios inservíveis, por meio de doação, resultantes das substituições 
realizadas no âmbito do Programa BR-LEGAL 2, sob jurisdição da Unidade Local de Campo Novo 
do Parecis. 
 

Servidor 
Matrícula 

SIAPE 
Cargo/Função Lotação 

MARGARETH GUGELMIN OKADA 1572551 Chefe do Serviço de Operações Terrestres SOT - MT 

LAERCIO COELHO PINA 2098167 
Chefe de Serviço da Unidade Local de Campo 
Novo do Parecis 

UL - Campo Novo do 
Parecis 
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ALEXANDRE LUIS SALIES 2060351 
Chefe do Serviço de Recursos Logísticos e 
Informática 

SELOG - MT 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DJALMA SILVESTRE FERNANDES 
Superintendente Regional 

 
 

Ausência por Motivo de Falecimento de Pessoa da Família 
 
Em, 25/03/2025 
 

ELIETE CONCEIÇÃO CERQUEIRA, matr DNIT nº 4854, período de 25/03 a 
01/04/2025 Processo nº 50611.000893/2025-30. 
 
 

Pagamento de Substituição 
 
Em, 03/02/2025 
 

MATHEUS RIECHEL FERREIRA, matr DNIT nº 6304, substituiu o Chefe de Serviço 
da Unidade Local de Campo Verde Cód. FCE-1.05, no período de 17/03 a 27/03/2025, por motivo 
de férias do Titular. Processo n° 50611.000338/2025-16. 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

PORTARIA Nº 2021, DE 26 DE MARÇO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 2025 o constante dos autos do processo 
nº 50606.004871/2022-75 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato UT6-530/2023, firmado com a empresa BRA 
CONSTRUTORA LTDA, cujo objeto é a execução dos Serviços de Manutenção (Conservação/ 
Recuperação) na rodovia BR-364/MG com vistas a execução de Plano de Trabalho e Orçamento. 
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Trecho: Início Ponte S/Rio Grande (Div. SP/MG) - Entr. BR-365(B) (Início Ponte S/Rio Paranaíba) 
(Div. MG/GO); subtrecho: Entr. BR-497(A) (Campina Verde) - Entr. BR-365(A)/461(B); segmento: 
km 136,2 ao km 278,7, com extensão total de 142,50 km; sob a circunscrição rodoviária da 
Unidade Local de Prata/MG. 
 

Gestor 

Titular: ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS, Analista em Infraestrutura, Matrícula 
SIAPE 166.496-7, Crea 01****3D 
Substituto: SERGIO DE OLIVEIRA COSTA GARCIA, Analista em Infraestrutura, Matrícula 
SIAPE 154.769-4 CREA/RJ: 19********-4/D 

Fiscal Técnico 

Titular: LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA MARCACINE: Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matricula SIAPE 154.854-1, Crea 04.*.********98 

Substituto: ADAUGILSON DE SOUZA SANTOS: Analista em Infraestrutura/Engenharia 
Civil, Matrícula SIAPE nº 1838037, CREA/MG nº 6***6/D 

Fiscal Administrativo 

Titular: ADRIANA KARLA DA SILVA MACHADO: Técnico de suporte de infraestrutura de 
transportes, Matrícula 157.472-1 

Substituto: GEORGE SILVA DO NASCIMENTO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matricula SIAPE 206.442-3 

 
Art. 2º - INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 3º - O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º - REVOGAR a Portaria nº 5914/2023, publicada no B.A. 205, de 27/10/2023. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 2022, DE 26 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 2025 o constante dos autos do processo 
nº 50606.502609/2017-24 

 
RESOLVE:  
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Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato UT6-426/2017, firmado com a LF ENGENHARIA 
RODOVIARIA EIRELI, cujo objeto é a execução de serviços de manutenção (Conservação / 
Recuperação) na rodovia BR-364/MG; trecho: Entr. BR-455(Div. SP/MG)(Planura)- Entr. BR-
365(B)(Div MG/GO);SUBTRECHO: Entr. BR 497(A)(Campina Verde) Acesso a Gurinhatã; 
Segmento: KM 135,0 ao KM 185,8; Extensão: 50,8 KM 

 

Gestor 

Titular: ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS, Analista em Infraestrutura, Matrícula Siape 
166.496-7, Crea 01****3D 
Substituto: SERGIO DE OLIVEIRA COSTA GARCIA, Analista em Infraestrutura, Matrícula Siape 
154.769-4 CREA/RJ: 19********-4/D 

Fiscal Técnico 

Titular: LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA MARCACINE: Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matricula SIAPE 154.854-1, Crea 04.*.********98 

Substituto: ADAUGILSON DE SOUZA SANTOS: Analista em Infraestrutura/Engenharia Civil, 
Matrícula Siape nº 1838037, CREA/MG nº 6***6/D 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: ADRIANA KARLA DA SILVA MACHADO, Técnica de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matricula SIAPE 157.472-1 

Substituto: GEORGE SILVA DO NASCIMENTO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matricula Siape 206.442-3 

 
Art. 2º - INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 3º - O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º- REVOGAR a Portaria nº 5916/2023, publicada no B.A.205 de 27/10/2023. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 2038, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no 
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Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 2025, e considerando o constante dos 
autos do processo nº 50606.003495/2023-82, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do contrato nº 26072/2023, firmado com a CEMIG 
DISTRUIBUIÇÃO S.A., decorrente do processo licitatório nº 50606.001300/2023-60, cujo objeto 
é a contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica para o prédio do DNIT Sede da 
SREMG localizado em Belo Horizonte MG, considerados essenciais para o suporte 
técnico/operacional necessário ao funcionamento da SREMG, 
 

Gestor 

Titular: APARECIDA CONCEIÇÃO ALVARENGA, Técnica em Infraestrutura de Transportes, 
Matricula SIAPE 157.411-4 

Substituto: ANDRÉ GONÇALVES NUNES COELHO, Analista Administrativo, Matrícula 
SIAPE 155.839-8 

Fiscais técnicos 

Titular: RODRIGO RAFAEL DE OLIVEIRA ROCHA, Analista Administrativo, Matrícula SIAPE 
nº 154.770-6 

Substituto: ALOYSIO SANTOS NETO, Analista Administrativo, Matrícula SIAPE 344.270-3 

Fiscais 
Administrativos 

Titular: ANNE CAROLINE DAS NEVES E CHAVES, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matricula SIAPE 206.097-4 

Substituto: ANA MARIA MIRANDA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula SIAPE 154.727-9 

 
Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º REVOGAR a Portaria 3618, publicada em 10 de julho de 2023 no Boletim 

Administrativo n.º 129. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 2039, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 2025, e considerando o constante dos 
autos do processo nº 50606.005356/2024-74, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 597/2024, firmado com a empresa ÁGUAS DE 
VALADARES SPE S.A., decorrente do processo licitatório 50606.003712/2024-15, cujo objeto é a 
prestação de serviços de abastecimento de água potável e/ou serviços de coleta e tratamento 
de esgoto, a serem prestados na Unidade Local de Governador Valadares, considerados 
essenciais para o suporte técnico/operacional necessário ao funcionamento da SREMG, 
 

Gestor 

Titular: ANDRÉ GONÇALVES NUNES COELHO, Analista Administrativo, Matrícula 
SIAPE 155.839-8 

Substituto: RODRIGO RAFAEL DE OLIVEIRA ROCHA, Analista Administrativo, 
Matrícula SIAPE nº 154.770-6 

 
Fiscais Técnicos 

 

Titular: VALQUÍRIA DAS GRAÇAS PEREIRA DUTRA, Técnica em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula SIAPE 157.157-9 

Substituto: LUCIANE ANDRADE, Agente administrativo, Matrícula SIAPE 110.676-7 

Fiscais Administrativos 

Titular: ANNE CAROLINE DAS NEVES E CHAVES, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, Matricula SIAPE 206.097-4 

Substituto: ANA MARIA MIRANDA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula SIAPE 154.727-9 

 

Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º REVOGAR a Portaria 4950, publicada em 14 de outubro de 2024 no Boletim 

Administrativo nº 199. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 2049, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT NO ESTADO DE MINAS GERAIS, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 2025, em consonância com disposto 
no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos, aprovado pela resolução n° 20, de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o 
constante dos Processo SEI n.º 50600.041609/2024-23: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes fiscais para o contrato TT-850/2024-00, assinado 

em 16/01/2025 e publicado em 20/01/2025, firmado entre o DNIT e a empresa SINASC - 
SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA, cujo objeto é a execução dos serviços de 
Implantação e Manutenção de Dispositivos de Segurança e de Sinalização Rodoviária, no âmbito 
do Programa BR-LEGAL2, nas rodovias federais BR-262/356/381, com extensão de 296,10km, no 
estado de Minas Gerais, Lote 8 do Edital: 

 

Fiscais Técnicos 

Titular: ALEXANDRE DE OLIVEIRA, matrícula DNIT nº 96** , SIAPE 
nº 118*** Engenheiro. 

Substituto: FABIANO FIGUEIREDO SILVA, matrícula DNIT nº 60***, 
SIAPE 31****-9 Engenheiro. 

Fiscais Administrativos 

Titular: AMILTON ALVES DE MENDONÇA NETO, Técnico de Suporte 
em Infraestrutura de Transportes, Matrícula SIAPE nº 206360 

Substituto: GIOVANI EUGENIO DE OLIVEIRA, PSA - Profissional de 
Serviços Aeroportuário, Matrícula 139.583-9 

Gestores do Contrato 
Titular: COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES RODOVIÁRIAS. 

Substituto: COORDENADOR DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO. 

 
Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 
I - Fiscalizar e medir os serviços prestados dentro da circunscrição da respectiva 

Superintendência Regional do DNIT, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal 
Administrativo na Sede. 

II - Realizar as demais atribuições competentes aos Fiscais Técnicos, constantes 
dos manuais e procedimentos de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 
 
I - Consolidar a medição encaminhada por cada Fiscal Técnico, controlar os prazos 

contratuais, proceder à gestão do empenho/pagamento, controlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (conforme exigências constantes do 
edital/contrato), efetuar a gestão de documentos, providenciar documentação relacionada ao 
reajuste de preços, formalização de termo aditivo e gestão de garantias, dentre as demais 
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atribuições competentes aos Fiscais Administrativos, constantes dos manuais e procedimentos 
de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º Fica revogada a Portaria n° 1468, de 27 de fevereiro de 2025, publicada no 

Boletim Administrativo n° 049, de 13 março de 2025. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 2062, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT NO ESTADO DE MINAS GERAIS, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 2025, em consonância com disposto 
no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos, aprovado pela resolução n° 20, de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o 
constante dos Processo SEI n.º 50600.041612/2024-47: 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes fiscais para o contrato TT-851/2024-00, assinado 
em 22/01/2025 e publicado em 24/01/2025, firmado entre o DNIT e o CONSÓRCIO BR SEGURA, 
tendo como Empresa Líder a SITRAN SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO INDUSTRIAL LTDA, que tem 
como objeto a contratação de empresa ou consórcio de empresa para a execução dos serviços 
de Implantação e Manutenção de Dispositivos de Segurança e de Sinalização Rodoviária, no 
âmbito do Programa BR-LEGAL2, no Estado de Minas Gerais, Lote 09: 

 

Fiscais Técnicos 

Titular: JAIME TEIXEIRA DE OLIVEIRA, matrícula DNIT nº 416**, SIAPE 
nº 189*** Analista em Infraestrutura. 
Substituto: JORGE LUIZ DE ALMEIDA, matrícula DNIT nº 161**, SIAPE 
nº 179*** Analista em Infraestrutura. 

Fiscais Administrativos 

Titular: GEORGE SILVA DO NASCIMENTO, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, Matricula SIAPE 206.442-3 

Substituto: ADRIANA KARLA DA SILVA MACHADO, Técnico de 
suporte de infraestrutura de transportes, Matrícula 157.472-1 

Gestores do Contrato 
Titular: COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES RODOVIÁRIAS. 
Substituto: COORDENADOR DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO. 
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Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 
I - Fiscalizar e medir os serviços prestados dentro da circunscrição da respectiva 

Superintendência Regional do DNIT, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal 
Administrativo na Sede. 

II - Realizar as demais atribuições competentes aos Fiscais Técnicos, constantes 
dos manuais e procedimentos de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 
 
I - Consolidar a medição encaminhada por cada Fiscal Técnico, controlar os prazos 

contratuais, proceder à gestão do empenho/pagamento, controlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (conforme exigências constantes do 
edital/contrato), efetuar a gestão de documentos, providenciar documentação relacionada ao 
reajuste de preços, formalização de termo aditivo e gestão de garantias, dentre as demais 
atribuições competentes aos Fiscais Administrativos, constantes dos manuais e procedimentos 
de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 

Art. 5º Fica revogada a Portaria n° 1608, de 10 de março de 2025, 
publicada no Boletim Administrativo n° 049, de 13 de março de 2025. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

 
ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 2064, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT NO ESTADO DE MINAS GERAIS, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 2025, em consonância com disposto 
no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos, aprovado pela resolução n° 20, de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o 
constante dos Processo SEI n.º 50600.041602/2024-10: 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os seguintes fiscais para o contrato TT-846/2024-00, assinado 

em 16/01/2025 e publicado em 20/01/2025, firmado entre o DNIT e a empresa JARDIPLAN 
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO LTDA, que tem como objeto a contratação de empresa ou 
consórcio de empresa para a execução dos serviços de Implantação e Manutenção de 
Dispositivos de Segurança e de Sinalização Rodoviária, no âmbito do Programa BR-LEGAL2, no 
Estado de Minas Gerais, Lote 04: 

 

Fiscais Técnicos 

Titular: GLAYSON MAGELA LEAL, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matricula SIAPE 206.413-1, Crea: 04.*.********07 

Substituto: RICARDO LUIZ DE FREITAS, Engenheiro/Engenharia Civil, Matrícula 
SIAPE 113.537-5, Crea: 04.*.********80 

Fiscais Administrativos 

Titular: AMILTON ALVES DE MENDONÇA NETO, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, Matrícula SIAPE nº 206360. 
Substituto: GIOVANI EUGENIO DE OLIVEIRA, PSA - Profissional de Serviços 
Aeroportuário, Matrícula 139.583-9 

Gestores do Contrato 
Titular: COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES RODOVIÁRIAS. 

Substituto: COORDENADOR DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO. 

 
Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 
I - Fiscalizar e medir os serviços prestados dentro da circunscrição da respectiva 

Superintendência Regional do DNIT, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal 
Administrativo na Sede. 

II - Realizar as demais atribuições competentes aos Fiscais Técnicos, constantes 
dos manuais e procedimentos de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 
 
I - Consolidar a medição encaminhada por cada Fiscal Técnico, controlar os prazos 

contratuais, proceder à gestão do empenho/pagamento, controlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (conforme exigências constantes do 
edital/contrato), efetuar a gestão de documentos, providenciar documentação relacionada ao 
reajuste de preços, formalização de termo aditivo e gestão de garantias, dentre as demais 
atribuições competentes aos Fiscais Administrativos, constantes dos manuais e procedimentos 
de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º Fica revogada a Portaria n° 1604, de 10 de março de 2025, publicada no 

Boletim Administrativo n° 049, de 13 de março de 2025. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 2074, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT NO ESTADO DE MINAS GERAIS, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 2025, em consonância com disposto 
no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos, aprovado pela resolução n° 20, de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o 
constante dos Processo SEI nº 50600.041604/2024-09: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes fiscais para o contrato TT-848/2024-00, assinado 

em 24/01/2025 e publicado em 29/01/2025, firmado entre o DNIT e a empresa SINALMIG SINAIS 
E SISTEMAS LTDA, que tem como objeto a contratação de empresa ou consórcio de empresa 
para a execução dos serviços de Implantação e Manutenção de Dispositivos de Segurança e de 
Sinalização Rodoviária, no âmbito do Programa BR-LEGAL2, nas rodovias federais BR-
135/251/365/367, com extensão de 624,70km, no estado de Minas Gerais, Lote 6 do Edital (Lote 
3 de Minas Gerais no Termo de Referência): 
 

Fiscais Técnicos 

Titular: GUILHERME HENRIQUE COSTA MENDES, Analista de Infraestrutura de 
Transportes, Matricula SIAPE 3285356, Crea 13****/D-MG 

Substituto: DELMO CASTANHEIRA DE CARVALHO, Analista em 
Infraestrutura/Engenheiro Civil, Matrícula SIAPE 6189-1, Crea 35.***/D - MG 

Fiscais Administrativos 

Titular: GIOVANI EUGENIO DE OLIVEIRA, PSA - Profissional de Serviços 
Aeroportuário, Matrícula 139.583-9. 

Substituto: AMILTON ALVES DE MENDONÇA NETO, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, Matrícula SIAPE nº 206360. 

Gestores do Contrato 
Titular: COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES RODOVIÁRIAS. 

Substituto: COORDENADOR DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO. 

 
Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 
I - Fiscalizar e medir os serviços prestados dentro da circunscrição da respectiva 

Superintendência Regional do DNIT, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal 
Administrativo na Sede. 

II - Realizar as demais atribuições competentes aos Fiscais Técnicos, constantes 
dos manuais e procedimentos de fiscalização do DNIT. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 
 
I - Consolidar a medição encaminhada por cada Fiscal Técnico, controlar os prazos 

contratuais, proceder à gestão do empenho/pagamento, controlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (conforme exigências constantes do 
edital/contrato), efetuar a gestão de documentos, providenciar documentação relacionada ao 
reajuste de preços, formalização de termo aditivo e gestão de garantias, dentre as demais 
atribuições competentes aos Fiscais Administrativos, constantes dos manuais e procedimentos 
de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º Fica revogada a Portaria n° 1606, de 10 de março de 2025, publicada no 

Boletim Administrativo n° 049, de 13 de março de 2025. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 2076, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT NO ESTADO DE MINAS GERAIS, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 2025, em consonância com disposto 
no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos, aprovado pela resolução n° 20, de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o 
constante dos Processo SEI nº 50600.041605/2024-45: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes fiscais para o contrato TT-849/2024-00, assinado 

em 22/01/2025 e publicado em 24/01/2025, firmado entre o DNIT e o CONSÓRCIO BR SEGURA, 
tendo como Empresa Líder a SITRAN SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO INDUSTRIAL LTDA, que tem 
como objeto a contratação de empresa ou consórcio de empresa para a execução dos serviços 
de Implantação e Manutenção de Dispositivos de Segurança e de Sinalização Rodoviária, no 
âmbito do Programa BR-LEGAL2, no Estado de Minas Gerais, Lote 07 - malha afeta à Unidade 
Local de Caratinga: 
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Fiscais Técnicos 

Titular: RICARDO LUIZ DE FREITAS, Engenheiro/Engenharia Civil, Matrícula SIAPE 
113.537-5, Crea: 04.*.********80 
Substituto: CLAUDINEI ALESSANDRO MARTINS MATIAS, Analista em 
Infraestrutura/Engenharia Civil, Matrícula SIAPE 206355-3, Crea 04.*.********42 

Fiscais Administrativos 

Titular: GIOVANI EUGENIO DE OLIVEIRA, PSA - Profissional de Serviços 
Aeroportuário, Matrícula 139.583-9 

Substituto: AMILTON ALVES DE MENDONÇA NETO, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, Matrícula SIAPE nº 206360 

Gestores do Contrato 
Titular: COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES RODOVIÁRIAS. 

Substituto: COORDENADOR DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO. 

 
Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 
I - Fiscalizar e medir os serviços prestados dentro da circunscrição da respectiva 

Superintendência Regional do DNIT, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal 
Administrativo na Sede. 

II - Realizar as demais atribuições competentes aos Fiscais Técnicos, constantes 
dos manuais e procedimentos de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 
 
I - Consolidar a medição encaminhada por cada Fiscal Técnico, controlar os prazos 

contratuais, proceder à gestão do empenho/pagamento, controlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (conforme exigências constantes do 
edital/contrato), efetuar a gestão de documentos, providenciar documentação relacionada ao 
reajuste de preços, formalização de termo aditivo e gestão de garantias, dentre as demais 
atribuições competentes aos Fiscais Administrativos, constantes dos manuais e procedimentos 
de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 1607, de 10 de março de 2025, publicada no 

Boletim Administrativo nº 049, de 13 de março de 2025. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ 
 
 

PORTARIA Nº 2093, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE PARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 
4 de fevereiro de 2025, e tendo em vista o constante do Processo n.º 50602.000313/2025-13. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores CHAIRA LACERDA NEPOMUCENO, Analista em 

Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 5065 e ANDREY DA COSTA GONÇALVES, 
Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE: 3443426, para juntos comporem a 
comissão incumbida de análise e verificação das propostas de preços para contratação 
emergencial na rodovia BR-155/PA, Trecho: Entr. BR-158 (Redenção) – Entr. BR-222 (Marabá), 
Subtrecho: Entr. PA-279 (Xinguara) – Entr. PA-275 (Eldorado dos Carajás), Segmento: km 110,30 
– km 250,70; Extensão: Pontos localizados no km 156,57; km 167,60; km 177,57; km 192,20; km 
213,12 e km 245,62; SNV: 155BPA0100 – 155BPA0150, e em conformidade com o Despacho 
Decisório 497 (SEI nº 20712930). 

 
Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados, não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
plenário, item 9.6. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DIEGO BENITH BATISTA 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
 
 

PORTARIA Nº 2125, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe foram subdelegadas pelo Diretor Geral do DNIT, conforme Regimento 
Interno/DNIT - art. 144, inciso XXIV, 

 
R E S O L V E :  
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Art. 1º DESIGNAR os servidores PEDRO MAGALHÃES DE MIRANDA, 
matrícula/DNIT nº 1278-5 e ANDRÉ LUIZ IGARASHI, matrícula/DNIT nº 3710-9 para comporem 
a Comissão de Inventário Conjunto, objetivando o levantamento do patrimônio rodoviário 
para fins de elaboração do Termo de Transferência dos trechos da Rodovia Federal BR-369 no 
Município de Rolândia/PR, entre o Km-168 e o Km-178,3. 

 
Art. 2º DESIGNAR os servidores ADRIANA TAKAOKA LINHARES matrícula 33736-

6 e JULIANA VANZELLA ROCHA KAMIMURA matrícula 33005-1, indicados pela Prefeitura de 
Rolândia/PR por meio do Ofício nº 137/2025 - GAB (SEI nº 20614715), para comporem a 
Comissão de Inventário Conjunto. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
HÉLIO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 

PORTARIA Nº 2046, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 769/2025, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial da União em 04 de fevereiro de 2025, considerando o constante dos autos do processo nº 
50604.000654/2024-98, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, 
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato 04 00164/2025, firmado com a empresa INSTTALE 
ENGENHARIA LTDA, para Execução dos Serviços Necessários de Manutenção Rodoviária 
(Conservação/Recuperação) na Rodovia: BR-101/PE, Trecho: Div. PB/PE - Div. PE/AL (Ponte sobre 
o Rio Jacuípe); Subtrecho: Prazeres (Antiga BR-101) – Fim da Duplicação; Segmento: km 82,3 - 
km 104,6; Extensão Total: 22,30 km.  
 

Gestor 

Titular: BRUNO LEZAN BITTENCOURT, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula DNIT nº 4189-0. 
Substituto: LEANDRO MIRANDA TEIXEIRA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula DNIT nº 4190-4. 

Fiscal Técnico 

Titular: PAULO ROBERTO COSTA RODRIGUES, Engenheiro Civil, Matrícula DNIT nº 
1468-0. 
Substituto: EDNILSON JOSÉ DE SOUSA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula DNIT nº 5529-8.  
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Fiscal Administrativo 

Titular: ENEIAS BEZERRA DA SILVA JUNIOR, Técnico em Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 5146-2. 
Substituto: SEVERINA JOANA DA SILVA, Técnico em Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matricula DNIT nº 3085-6. 

 
Art. 2º INFORMAR, que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 3º Os Fiscais Técnico e Administrativo do contrato irão acompanhar, controlar 

e registrar ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à 
regularização das faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; 
acompanhar a execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos 
documentos, indicar eventuais descontos. a serem realizados no valor mensal dos serviços, 
decorrentes de glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Todas as atividades atinentes a comissão ora designada deverá seguir o 

Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos 
do DNIT. Os casos omissos serão resolvidos pelo Gestor do Contrato. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
BRUNO LEZAN BITTENCOURT 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

PORTARIA Nº 2109, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da 
competência que lhe foi delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução n.º 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
novembro de 2020, e com fundamento no artigo 1º, inciso VIII, da Portaria n.º 931, de 30 de maio 
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016, expedidas pelo Diretor 
Geral do DNIT, em consonância à Instrução Normativa n.º 05 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 26 de maio de 2017, bem como ao 
Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos, tendo em vista o que consta do Processo nº 50607.000260/2025-91 resolve: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores ARMANDO DE OLIVEIRA PEREIRA, matrícula 
SIAPE n° 0843232 e PAULO JORGE DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 0886350, para juntos 
comporem a equipe de planejamento para aquisição e instalação de sinalizadores acústicos 
eletrônicos que deverão atender as necessidades das viaturas de fiscalização da 
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio de Janeiro. 

 
Art. 2º A equipe de planejamento de contratação no uso de suas atribuições 

deverá elaborar: 
 
I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; 
II - Mapa de Risco; e 
III - Termo de Referência. 
 
Art. 3º Informar que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 

para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2.065/2013-TCU Plenário, item 
9.6. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
WENDERSON DE SOUZA MONTEIRO 

Superintendente Regional  
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 

PORTARIA Nº 1760, DE 14 DE MARÇO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando 
da competência que lhe foi delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução n.º 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 
19/11/2020, com fundamento na Portaria de Delegação de Competência n.º 769 de 31 de 
janeiro de 2025 (20176360), publicada no DOU de 4/2/2025, e em consonância com o disposto 
no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos, tendo em vista o constante do Processo n.º 50614.003289/2023-73; 

 
Resolve:  

 
Art. 1º DESIGNAR o Analista em Infraestrutura de Transportes SIDNEY FRANCO 

DE OLIVEIRA, SIAPE n.º 02123582-1, o Analista em Infraestrutura de Transportes ANTÔNIO 
NILTON DE FREITAS RÊGO JÚNIOR, SIAPE n.º 01546801-1 e o Analista em Infraestrutura de 
Transportes ÁLVARO HOLANDA BOAVISTA, SIAPE n.º 02063000-4, para, sob a presidência do 
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primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Definitivo referente ao Contrato SR/RN n.º 
727/2023, firmado com a empresa EDRO ENGENHARIA LTDA., cujo objeto é a execução dos 
serviços de manutenção das Obras de Arte Especiais, localizadas em rodovias federais sobre 
jurisdição da Superintendência Regional do DNIT/RN, no âmbito do Programa de Manutenção 
e Reabilitação de Estruturas - PROARTE - Lote 1. 

 
Art. 2º INFORMAR, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 

Plenário, item 9.6, que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 
função. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GETULIO BATISTA DA SILVA NETO 

Superintendente Regional 
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 

 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4º Andar - Sala 4288 

CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 

 

E-mail: daf@dnit.gov.br 

 

Endereço http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos 

e 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/apps/files/?dir=/Boletim%20Administrativo&fileid=4633186 

mailto:daf@dnit.gov.br
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